
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS
SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL

 

Diretoria Executiva

 

Decisão n.º 01/2022 - DF-PREVICOM/DIREX Brasília-DF, 25 de fevereiro de 2022.

 

A Diretoria Executiva da Fundação de Previdência Complementar dos Servidores do Distrito Federal – DF-
PREVICOM, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso II do art. 52 do Estatuto da DF-
PREVICOM, aprovado pela Portaria nº 884 da Superintendência Nacional de Previdência Complementar –
PREVIC, de 17 de setembro de 2018, e do Art. 13 do Regulamento Eleitoral DF-PREVICOM, aprovado pela
Resolução do Conselho Deliberativo da DF-PREVICOM nº 29, de 28 de janeiro de 2020,

 

DECIDE:           

 

Art. 1º Instituir a Comissão Eleitoral da  DF-PREVICOM para o processo eleitoral  dos Conselhos
Deliberativo e Fiscal da DF-PREVICOM de 2022.

Art. 2º A Comissão Eleitoral terá a seguinte composição:

I - Fernando Henrique Silva Costa, Assessor Jurídico, membro titular, tendo como sua suplente Aurilene
Faria Alves, Assessora Administrativa;

II - Augusto Vieira Santana, Assessor Administrativo, membro titular, tendo como seu suplente Felipe
Gonçalves Alonso, Assessor de Comunicação; e

III - Alex Santos de Araújo, Assessor Administrativo, membro titular, tendo como sua suplente Martha
Cristina Garcia Mendes, Assessora Administrativa.

Art. 3º A Comissão Eleitoral estará automaticamente dissolvida com a posse dos eleitos.

Art. 4º A primeira reunião da Comissão Eleitoral deverá ocorrer no dia 23 de março de 2022.

Art. 5º As atividades do Comissão Eleitoral serão regidas  pelo disposto no  Regulamento Eleitoral  DF-
PREVICOM, aprovado pela Resolução do Conselho Deliberativo da DF-PREVICOM nº 29, de 28 de
janeiro de 2020.

 

 

DANIEL VICENTE EVALDT DA SILVA

Diretor de Administração e de Seguridade

 

REGINA CÉLIA DIAS

Diretora - Presidente e Diretora - Presidente
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